
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
ESTADO DO TOCANTINS

ATA DA 1_21a SESSÃO. EM 13 DE NOVEMBRO DE 1996

§_ESSÃO ORDINARIA

Presidência do Senhor Desembargador Carlos Souza. Presen es

Senhores Juízes, Desembargador José Neves, Marcelo Costa, Adelina

Gurak, Dalva Magalhães, Paulo Idêlano e Leite Neto. Procurador

Regional Eleitora1, Dr. Carlos Vilhena. Secretário, Emandes Trajano.

As 17:00 horas foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata da 1203

Sessão. Após a conferência e aprovação dos acórdãos, iniciou-se o

julgamento dos processos:

AUTOS 3.509/96

PROCEDÊNCIA: TOCANTINÓPOLIS-TO
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE
CANDIDATURA
RECORRENTE: VALDENOR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. DR.
ALDENOR ALVES BANDEIRA)
RECORRIDO: O JUIZ ELEITORAL DA 93 ZONA
RELAT0R: DEs. JosÉ NEVEs
la Decisã0: Após o relator e a Juíza Dalva Magalhães Votarem pelo

conhecimento e provimento do recurso para cassar a sentença

monocrátíca e deferir o registro da candidatura do recorrente, o Juiz

Marcelo Costa pediu Vísta dos autos (Sessão de 12.1 1 .96).

2a Decisão: Após o Juiz Marcelo Costa e a Juíza Adelina Gurak
votarem pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter
inalterada a sentença reconida, e a Juíza Dalva Magalhães refluir de seu

voto e acompanhar o voto dívergente, o Juiz Paulo Idêlano pediu vísta

dos autos (Sessão de 13.1 1 .96)
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Cont. da ata de 13.ll.96
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ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - REGISTRO AISÊ

CANDIDATURA ~

RECORRENTEz JOSÉ NUNES DE CARVALHO (ADV. DR
JADSON LAET DE OLIVEIRA NEGRE)
RECORRIDO: O JUIZ ELEITORAL DA 3a ZONA
RELATOR: JUIZ MARCELO COSTA
Decisã0: Após o relator e a Juíza Adelina Gurak votarem pelo

conhecimento e ímprovimento do recurso ante a constatação da

condíção de analfabeto do reconente, o Juiz Paulo Idêlano pedíu vista

dos autos (Sessão de 13.1 1 .96).

AUTOS 3.533/96

PROCEDÊNC1A: ARAGUAÍNA-To
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - PROPAGANDA ELEITORAL
RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RECORRIDO: VALDIR LUCAS BEZERRA
RELATORA: JUÍZA ADELINA GURAK
Decisão: Após a relatora votar pelo conhecímento e provimento do

recurso para o efeíto de modifícar a decisão monocrática e aplicar ao

reconido multa de 10.000 (dez mil) UFIRs, mínimo legaL a ser

recolhida ao Fundo Partidárío, nos tennos do art. 50, par. 2°, da Leí n°

9.100/95 e art. 38, inc. I, da Lei n° 9.096/95, o Juíz Paulo Idêlano pedíu

vista dos autos (Sessão de 13.1 1 .96)

AUTOS 3.806/96

PROCEDÊNC1A: TUPIRATINs-T0
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - RECONTAGEM DE VOTOS
RECORRENTE: O PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASEEIRO DE TUPIRATINS
RECORRIDO: O PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO DE
TUPIRATINS
RELATORA: JUÍZA DALVA MAGALHÀES
Decisãoz Após a relatora e os Juízes Marcelo Costa e Adelina Gurak
votarem pelo não conhecimento do recurso por intempestivo, o Juiz

Paulo Idêlano pedíu Vista dos autos (Sessão de 13.1 1 .96).

AUTOS 3.659/96

PROCEDÊNCIAz PALMAs-T0
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO
RESTABELECIMENTO DAs GRATIFICAÇÕES
EXTRAORDINÁRIA E JUDICIÁRIA
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Com. daata de 13.11.96
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RECORRENTE: MARIA NEURACI RODRIGUES FREI UE

OUTROS
RECORRIDOz O PRESIDENTE DO TRE/TO
RELATOR: JUIZ MARCELO COSTA
la Decisãoz Após o relator e a Juíza Adelina Gurak Votarem pelo

conhecimento e improvímento do recurso, o Juiz Paulo Idêlano pediu

vista dos autos (Sessão de 07.11.96)

2a Decisãoz O Tribunal decidiu, por maioria, nos termos do Voto

divergente do Juiz Paulo Idêlano, pelo conhecimento e provimento do

recurso, para determinar, desde já, o pagamento das Gratiñcações

Extraordínária e Judiciária, com a devida correção monetária, desde

março de 1995, restabelecendo a igualdade entre os demais ocupantes

do Cargo em Comissão, como também, abrangendo a todos aqueles

servídores que legalmente assumiram explícita função especializada.

Vencido o relator e a Juíza Adelina Gurak, que votaram pelo

conhecimento e improvímento do recurso. Declarou-se impedido de

votar, o Des. José Neves.

Em seguida, o Sr. Presidente informou ao Pleno sobre o recebimento de

uma comissão formada por pessoas oriundas do Município de

Sandolândia, tendo esclarecído àquelas, que o processo que considerou

inelegível o candidato eleito daquele Município, já retornou do TSE e

foi remetido ao relator, que por sua Vez, deverá remetê~lo ao Juízo de

origem

Ato contínuo, o Des. José Neves deu cíência ao Pleno sobre o acidente

sofIido pela Juíza Eleitoral de Sandolândia e da possível necessídade de

substítuí-la.

Nada mais havendo a tratar foi enceITada a sessão, às 19:OO horas. E,

para constar, eu, Ernandes Trajano, Secretário, lavrei a presente ata que

vai assinada pelo Senhor Desembargador Presidente deste TribunaL

membros presentes e Procurador Regional Eleitoral.

Palmas, 18 de novembro de 1996.

EWL arçga Ux aob
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